
ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE  SAO  JOÃO 

TERMO DE CONTRATO N°  j  /2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CEDRO DE  SAO  JOÃO, ESTADO DE SERGIPE E A 
EMPRESA  ADVANCE  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
FRETAMENTO EIRELI-ME, CONFORME ADIANTE. 

0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE  SAO  JOÃO/SE, localizado na Avenida 
Manoel Dantas, -1.° 34, Centro, CEP n°. 49.930-000, Cedro de São João, Estado de Sergipe, inscrito no 
CNP.UMF sob o n°. 11.429.318/0001-09, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
aqui representado pela Senhora MARINA LUIZA ROCHA CRUZ, brasileira, maior, capaz, 
Secretária Municipal, e do outro lado a empresa  ADVANCE  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 
FRETAMENTO EIRELI-ME, localizada no endereço na Rua Acre, n° 1916, bairro América, 
Aracaju/SE, inscrita no CNPJ/MF n°. 23.015.641/0001-15, representada neste ato pelo seu Titular o Sr. 
Taffarel da Silva Gonzaga, sob o RG n° 21042780 SSP/SE e inscrito no CPF n° 027.696.605-86, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento 
das cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTACAO  
1.1 - 0 presente contrato vincula-se as determinações da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Municipal n°. 41, de 18 de junho de 2020, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as 
disposições do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e posteriores alterações, e as exigências e condições gerais do Edital da Licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n°. 01/2022 e a proposta elaborada pela CONTRATADA, passando 
tais documentos, a fazerem parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. Prestação de Serviços em Locação de Veiculo (tipo  van),  em atendimento ao Fundo Municipal de 
Saúde de Cedro de São João/SE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DO PAGAMENTO E REAJUSTE  
3.1. De acordo com a adjudicação no  site  www.bnc.org.br  do Bolsa Nacional de Compras (BNC), 
segue abaixo o [tem e quantidade pela empresa vencedora, tal como o valor unitário e global final 
homologado. 
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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE  SAO  JOÃO 

ITEM DESCRIÇÃO_ _,,,,„., , , UND , QUANT 
V. 

MESES  

V. GLOBAL 7 
PARA 12(DOZE) 

1 

Loca4o 
minima  
não inferior 

vidros 
porta 
combustive!  

os componentes 

pela contratada. 

de veiculo, tipo  VAN,  com capacidade  
para 11 lugares, a diesel, ano fab/mod 

a 2018/2019, equipado com todos 
de segurança, ar condicionado, 

e 	travas 	elétricas, 	direção 	hidráulica, 
lateral 	e 	traseira, 	sendo 	motorista 	e  

pela Contratante e manutenção 

VEICULO 

1 9.000,00 108.000,00 

3.2. 0 valor  tot  .1 do Contrato é de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

  

ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
videncidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas 
ossam incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

3.3. Os preços 
trabalhistas,  pr  
previsíveis que 

3.4. Os pagam ntos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido 
atesto do forneicimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de 
validade: 

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual; 
b) Certidão egativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal 
(Sede do Licitado); 
c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN); 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do titulo VII-A da 
Consolidação c_as Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452, de 01/05/43; 
e) Certificado de Regularidade de Situação  (CRS)  para com o FGTS. 

3.4.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada prc videncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  para a Contratante. 

3.5. Não haverá reajuste de preços, durante o período contratado, exceto em caso superveniente de fato 
excepcional ot, imprevisível. 
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ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE SÃO JOÃO 

3.6. Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento anualmente, pelos  indices  oficiais de 
correção prevista na legislação vigente dentre os permitidos pelo Governo Federal. 

CLÁUSULA QUARTA — PRAZO DE VIGÊNCIA  
4.1. 0 Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período, num limite de sessenta meses, conforme o inciso II do Art.57 da Lei 
8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO 

5.1 - 0 recebimento e aceite dos serviços se darão após a verificação de sua execução nos termos do 
presente contratc 

5.2. A fiscalizaçio desta contratação  sera  exercida por um representante nomeado pela Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo  (lard  
ciência à Administração. 

5.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitóric s, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica  ern  corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade  coal  o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.4. 0 fiscal do c ontrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 
acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas ao Secretário de Saúde, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SE XTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

6.1. Sio obrign toes e responsabilidades da Contratada: 

6.1.1. Disponibilizar veiculo em perfeitas condições de mecânica e de uso, atendendo as normas e 
especificações do Código de Trânsito Brasileiro, portarias e resoluções do DETRAN e do CONTRAN; 

6.1.2. Disponibilizar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos neste Termo e na proposta de 
pregos apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
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ESTADO DE SERGIPE 
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qualquer clausula ou condição aqui estabelecida; 

6.1.3. A Contratante permanecerá com o veiculo durante todo o período contratual, devolvendo-o, ao 
final do referido período, no local onde o retirou; 

6.1.4. Disponibilizar para a locação o seu veiculo com seguro sem franquia, livre quilometragem, livre  
dc  tributos, encargos sociais e trabalhistas; 

6.1.5. Responsabilizar-se por todas as multas de trânsito originadas durante a locação, cabendo 
contratada/consignatária requerer oficialmente a restituição, devendo comprovar que houve culpa do 
condutor/servidor municipal; 

6.1.6. Providenciar substituição imediata do veiculo locado, sem qualquer custo para a contratante, em 
qualquer ponto do território nacional quando da ocorrência de quebra do veiculo ou sinistro que 
inviabilize o deslocamento seguro do veiculo; 

6.1.7. Responsabilizar-se por todas as manutenções necessárias, preventiva e conetiva, devendo 
notificar ao FMSCSJ quando da necessidade de revisão obrigatória ou outros serviços necessários; 

6.1.8. Solicita-  o veiculo locado à contratante para as revisões periódicas e necessárias. Sendo obrigada 
a substituir o veiculo por outro de igual especificação ou superiores aos contratados; 

6.1.9. Provid nciar a substituição do veiculo (carro reserva) num prazo máximo de 24 horas, sem 
qualquer ônus para o FMSCSJ, quando da ocorrência de qualquer fato que inviabilize o uso do 
veiculo; 

6.1.10. Havendo a necessidade de substituição definitiva, o novo veiculo deverá atender a todas as 
características previstas na licitação; 

6.1.11. 0 veiculo, quando parado para manutenção por quaisquer motivos, sem que tenha sido 
imediatamente substituído por veiculo da mesma categoria ou superior,  sera  objeto de desconto na 
fatura em vai )r equivalente ao necessário para o cumprimento dos objetivos da FMSCSJ; 

6.1.12. Emiti - fatura dos serviços de locação após o fechamento do  tries  anterior à locação; 

6.1.13. Presta os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obriga a 
atender pron;amente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

6.1.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante a prestação do serviço, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas no futuro e eventual Contrato; 

Endereço: Avenida Manoel Dantas, n° 34, Centro, CEP no. 49.930-000, Cedro de  Sao  João/Se 
CNPJ N°. 11.429.318/0001-09 

  

   



ESTADO DE SERGIPE 
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6.1.15. Comunicar imediatamente A contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros que julgarem necessários para o recebimento de correspondência; 

6.1.16. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes; 

6.1.17. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 
todas as medid as preventivas, com fiel observância As exigências das autoridades competentes e As 
disposições legais vigentes; 

6.1.18. Recolher as multas impostas/aplicadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação da contratante, sob pena de retenção de créditos decorrentes da execução do objeto ou 
suspensão de participar de licitação nos termos do Edital; 

6.1.19. Assinai o futuro e eventual Contrato com a Contratante no prazo não superior a 05 (cinco) dias 
úteis, contados do recebimento da convocação oficial; 

6.1.20. Retirar a Nota de Empenho especifica em prazo não superior a 02 (dois) dias ateis, contados da 
convocação  of  cial; 

6.1.21. Executar/entregar o objeto no dia e horário marcados na ordem de serviço ou equivalente, 
cabendo multa de 2% (dois por cento) do valor da ordem de serviço e imediata rescisão contratual e 
demais penalicades administrativas; 

6.1.22. Realizar prévia vistoria e teste do automóvel locado, no ato de sua apresentação. No caso de 
rejeição dos veículos por parte do FMSCSJ, o mesmo deverá ser substituído num prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas a partir da determinação; 

6.1.23. Consetar e substituir pneus em toda e qualquer hipótese, alinhamento e balanceamento no 
momento da toca do pneu ou quando caracterizar a intrafegabilidade do veiculo, funilaria, pintura e 
outros serviços de reparo, inclusive substituição das peças, que sejam necessárias para o bom 
funcionamento; 

6.1.24. Responsabilizar-se de totalmente para o fim de manter o veiculo em plena operação, a troca de 
óleo, filtros, pastilhas de freios e outros quesitos de segurança, e ainda o conserto de pneus e rodas, 
inclusive a troca dos pneus quando tornar avariado ou inapropriado para o uso, em toda e qualquer 
hipótese; 

6.1.25. A manutenção deverá obedecer a um cronograma programático de modo que todo o veiculo 
esteja em dia com a troca de óleo, situação dos pneus, condições plenas de uso, entre outras; 
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6.1.26. Comunicar qualquer substituição de motorista (se houver), oficialmente, comprovando as 
condições do novo motorista exigidas para a execução do Contrato; 

6.1.27. Fiscalizar o trabalho de seus motoristas (se houver), garantindo o fiel cumprimento da 
legislação de trânsito, e assegurando que apenas motoristas devidamente habilitados e uniformizados 
prestem os serviços pactuados; 

6.1.28. Permitir o livre acesso da fiscalização credenciada pelo contratante quando da prestação dos 
serviços; 

6.1.29. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da locação, como fornecimento 
da mão de obra — motorista e combustível (quando for o caso), equipamentos, manutenções, 
pagamentos de seguros, tributos, impostos, encargos, taxas e demais obrigações vinculadas i 
legislação tributtria, trabalhista e previdenciária; 

6.1.30. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos fisicos e materiais que possam vir a ser 
causados a contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligencia 
imprudência ou desrespeito is normas de segurança, quando da execução dos serviços; 

6.1.31. Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do(s) veiculo(s) e seus 
acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seus motoristas, bem como por falha ou defeito 
mecânico; 

6.1.32. Manter ciurante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.33. Apresen  at-,  sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto As obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

6.1.34. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
acordados, executando-os sobre sua inteira responsabilidade; 

6.1.35. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
CONTRATANTE na prestação dos serviços; 

6.1.36. Arcar  corn  todos os custos nos casos em que o objeto não atenda as condições deste Termo; 

6.1.37. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor contratado; 
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6.1.38. Comunicar, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na 
prestação dos se-viços objetivados neste Termo; 

6.1.39. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e 
comunicações formais; 

6.1.40. Sempre que solicitado, a contratada deverá prestar esclarecimentos e atender a reclamações que 
possam surgir durante a execução do contrato. 

6.2. Sio obrigações e responsabilidades da Contratante: 

6.2.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas as obrigações da contratada; 

6.2.2. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo prestador; 

6.2.3. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades 
na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularização; 

6.2.4. Receber  so  veiculo, verificando o atendimento quanto as normatizações do Código de Trânsito 
Brasileiro, caber do relatório, conforme o caso, e estado geral do veiculo; 

6.2.5. Devolver o veiculo que não atender ao Termo de Referência/Proposta apresentada; 

6.2.6. Em caso de acidente com ou sem vitima(s), preencher o laudo pericial ou a ocorrência policial, 
encaminhando o respectivo Boletim de Ocorrência —  BO  para a Contratada; 

6.2.7. Em caso de furto ou roubo de veiculo locado, providenciar de imediato, o devido registro de 
ocorrência policial, encaminhando o respectivo Boletim de Ocorrência -  BO  para a Contratada; 

6.2.8. Responsabilizar-se pelas multas e infrações de trânsito causadas por seus servidores, cabendo-
lhe a apuração dos fatos e a aplicação da legislação vigente para fins de ressarcimento, pelos infratores, 
aos cofres públicos; 

6.2.9. Encamint ar para a manutenção quando solicitado pela contratada/consignatária ou quando 
verificar  problems  mecânicos ou outros; 

6.2.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de funcionário especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o Contrato; 
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6.2.11. Efetuar D pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 

6.2.12. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

6.2.13. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta, 
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida; 

6.2.14. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção, quando for o caso; 

6.2.15. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de 
sanções; e 

6.2.16. Forneczr atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
7.1 As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em 
licitação e impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se: 

a) ADVERTÊNCIA — sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido; 

b) MULTA — a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre 
o valor total da contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado na 
execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a 
que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após 
comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado 
judicialmente; 

c) SUSPENSÃO — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 

7.3. A sançAio prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 
demais. 
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7.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas appesentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAC;i0 ORCAMENTARIA  
8.1 As despesas oriundas do objeto deste Contrato correrão à conta dos recursos orçamentários do 
Orçamento previsto de 2022, do Fundo Municipal de Saúde de Cedro de  Sao  João, com dotação 
suficiente, obedecendo a seguinte classificação, conforme abaixo: 

UO: 9009 - Fundo Municipal de Saúde — Ação: 2110 — Incentivo Financeiro da APS — Capacitação 
Ponderada — Elemento de Despesa: 3390.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso:(16000000). 

UO: 9009 - Furido Municipal de Saúde — Ação: 2058 — Gestão das Atividades Administrativas da 
Secretaria de S4ilde — Elemento de Despesa: 3390.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 
Jurídica. Fonte ck Recurso:(15001002). 

8.2. No(s) exerc. cio(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada à despesa, no período de 
sua vigência, mediante a emissão à conta do elemento de Despesa adequado da Lei Orçamentária 
respectiva. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
9.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, seguindo as disposições contidas na Lei N° 
8.666, de 1993, na Lei N° 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA ALTEIRACAO  
10.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado 
ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 
1° e 2°, da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos 
ou supressões que se fizerem necessários. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO  
11.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
11.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
11.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que 
haja conveniêncil para esta Administração Pública; 
11.1.3 - Judicial los termos da Legislação. 
11.1.4 — O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE se reversa o direito de a qualquer momento, por 
interesse pública, rescindir, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, 
salvo pagamento dos materiais comprovadamente entregues, mediante simples notificação extra 
judicial à CONTRATADA, com antecedência  minima  de 48(quarenta e oito) horas. 

11.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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11.2.1 - O não cumprimento das clausulas contratuais e especificações; 
11.2.2 - O cumrimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 
11.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado. 
11.2.4 - A parali eiação injustificada do fornecimento; 
11.2.5 - O desal endimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
11.2.6 - O comei imento reiterado de faltas na sua execução; 
11.2.7 - A decreiação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante; 
11.2.8 — 0 atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, 
posteriores ao seu vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
12.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o Foro 
de Cedro de São João/SE, com a renúncia a qualquer outro, por mais especial que seja. 

12.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente 
Contrato que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos 
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na 
Comissão permanente de Licitação deste Município. 

Cedro de São João(SE), 04 de Fevereiro de 2022. 

.&) 
AFtINA LUIZA ROCHA CRU 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
TAFFAREL DA SILVA T
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GONZAGA:0276966 GONZAGA:02769660586 

0586 	 Dados: 2022.02.04 11:30:47 
-0300' 

Taffarel da Silva Gonzaga  
ADVANCE  LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E FRETAMENTO EIRELI-ME 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

RG N°.  ,202,2-60r6--°  

RG No. Io6icaig 
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